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PREFBITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE
AVrSO DE CONTRATAçÃO DIRETA N' 100s05/ 2026DL

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRTTIVO N" ......,./...., QUE
FAZEM ENTRE, SI A PREFEITURA MUNICIPAL
DE IT,A.ITING,A,/CE, POR INTERÀ,{ÉDIO DO (A)

E DO OUTIìO LADO,

O Município de Itaitinga, pessoa jurídica cle direito público intetno, inscrito no CNPJ/MF sob o no

,comsede^-,Itaittnga/CE,atravésdaSecretariacle-,nesteato
representado(a) pelo(a) Secretário(a), Sr(a), , na forma do disposto na Lei Orgânica clo

Município, doravante denolninado CO
juríclica de direito privado, sediada à

NTRA.TANTE, e de outro lado, a empresa , Pessoa

-, 
-/CE, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n"

-, 

por seu rePresentante legal, Sr(a) portadot(a) do CPF n" doravante

denominada CONTRATÁ.DA, tendo em vista o que consta no Processo n" XXXX/2026, tesolvem celebrar

esre Termo de Contrato decorrente de CONTRATAçÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAçÃO,
em observância às drsposições da Lein" !4.1,33/2021, e demais legislações aplicáveis, que se rcgerâ mediante as

cláusulas e conclições a seguir entrnciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1 Constirui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE SERVIÇO DE SERIGRAFIA PARA V EXPO ITAITINGA PARA ATENDER AS DEMANDAS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁ,RIA E PESCA DO MUNICÍPIO
DE ITAITINGA/CE,
7.2 A ò e estão tabeladas no

^
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LOTE ÚNICO

Unid.
Mcdid¿ Quant

Valor Médio
tR$)

Valor total
tR$)Itcm Descrição do item

UNII) 10 196,33 1.9(r.3,3001

BANNER EM LONA PARA CHÃO 2,OO X 2,OO M IìANNUII IiIVf l,ON.,\ PAIIA CIIAO
ttvtptuissÃo I)t(ìt'li\L col-ol{lDO, lroluvt,A'l'o 2,00 x 2,00 NL t)ISPoNIBILIZ^DA 

^l{'l'l'CON lìOlìlvll.,l l)lil,lvf ¡\Nl)r\.

l0 .3tì0,(x) 3.u00,00UNII)02

BANNER EM LONA PARÂ CHÃO 5,00 X 1,80 M B^NNliR lil\{ LON^ PAIìÂ Cl L¡\O

IMIìÌUSS^O DtCI',l',^l- COLOIIIDO, Folllvf^',I'O 5,00 X 1,80 1\I. DISPONIIIILIZÂDA Âlì'l'lr
CONTIOIIIVIIi DIIMAN DA.

UNII) 10 573,()0 5.730,(}()03

BANNER EI\f LONA PARA CIIÃO 6,00 X 1,80 M BANNIIII L,lvl l,ON^ I)r\lt^ cl IÃ()
ll\fPtuiss^o DIGI'l'^1. cot.olUtx), ltollNtÂ'l'o 6,00 x 1,80 lvl. I)lsì,oNlllll-lZ¡\DÂ Âll'l'lr
C()N I ìOlìl\,ll i t)lrlNlÂN l)Â.

UNII) l0 300,00 3.(x)0,(x)04

BANNER EM LONA TIPO PAINEL 1,80X 3,001\f..llANNlill li¡Ýl I-ON^'l'lPO l'/\lNl'll,
It\tPtì.tissÃo l)lGI'l'^1. col,olllDO, col\f ll,l los, lìoltNl,,\'l'o 1,80x3,00M. 1\ll'l'l
DrspoNtBlt.tz^t)^ coNrroìì.r\,rri nlllvf^Nt)^. coM INS',li\L^Ç^o POll coN'li\ D/1

coN'l'1t.,\'lÂDÂ.

UNIT) l0 4 1,1:ì 4l 1,3005

BANNER MEDINDO 0,80 X 0,40 lrl. BANNllll - CONITIiCÇ^O (r\lt',l'l:i, li IÌ\4Plì.|-tss^o) DI
CI IìXIUE GIGr\N'1'[ lìlìl'fO liÀl P\/(], I)lilìSONÀl-lZr\DO POll 

^Dlj'SI\/O 
IiM VINIL

IlvlPlìliSSO IiM 
^1,1'A 

l{lisoi.UC^O. }ýtliDINl)O 0.80 X 0.40 lvf.

1 3.555,( )()UNIt) 250 5'1,2206

BLUSA EM MALHA PERSONAIIZADA, ARTES VARIADAS, IMPRESSÃO SUBLIIVÍADI
COLORIDA PP, M, G, GG E EX'IRA G - CATMAT:249262 BI,US^ ll'lvf N{^1,1 L

I'IìRSONÀI-IZÂDA, II\,IPRIìSSÃO SUI]IIMÂDI\ CO],OIIII)I\ PP, ]\{, (J, GCì IJ IJXI]U\ C
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clÁusule sEcuNDA- Dos DocuMENTos INTEGRANTES
2.1 Vinculam esta contratação, independente de transcdção, os documentos e instruções que compõem o

Processo n" XXXX/2026, em especial, o Termo de Referência, ÀNEXO I deste insÍumento conttafttal.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3,1 O prazo de vigência da contratação é ¡té 31 de dezembro de 2026, contados da dat¿ cle assinatuta do

contrÍrto, na forma do artigo 105 da Lei no 1,4.1,33,de2021..

cLÁusuLA eUARTA - MoDELos DE ExEcuçÃo E cESTÃo CoNTRATUAIS
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os Prazos e condições

de conclusão, entrega, obserwação e tecel¡imento do objeto constam no Terlno de Referôncia, A'NEXO I cleste

ins tfLuren to con trafu al.

CLÁUSULA QUINTA - PREçO
5.1O valor total da conrratação é de R$ ( .. , )
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da cxecução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encârgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de adminisuação, frete, segufo e outros necessários ao ctrmprimento integtal clo objeto da

contratação.

CLÁUSULA SEXTA _ PAGAMENTO
6.1 O pnzo pâra pagamento ao contrntado e demais condições a ele tefetentes encontrarn-se definidos no

Tetmo de Referência, ANEXO I deste insttumento conttatual.
clÁusul,A sÉTrMA - REAJUSTE (ar. 92,Y
7.1. Os preços inicialmente conttatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado cla data clo

ofçamenro esrimado, et¡ _/ /_ (DD/MM/AA,\A).
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9.5(X),{ )( )UNII) 25t) 38,0007

noNÉ tnuclon ¡oNli't]ìuct<tjn (l'AMpÂ IiM'lllcll)o lj'lR Sl,il)l^ llM lvlljsll
t,r\lL\ tvftit-ilou r.nN't'tt-,lc;Ão); lvtrï11ìlì1.Àls: collo,{ l)ol,llis'fli,lì. (ltESIS'l'EN',l'li 

^t-^\/^crìNç) ou 
^J-(ìoD^o 

(coNFonli\/tìt); .AIlÂ trt,tixi\/u,; nict IO, 'IIRA Dtl
lì,^S'l'lCO lllrGUl-r\\¡lil. (SNÂPB,ACI(); 'fll,ClDO IN'llllìNO, FOllllO AllSOllVItlN'fll Dl1

SUOìÌ; Îvfl)RESS^O SUBl,ll\f^DA COI-OllrD.¡\, 
^lì',fli 

DISPONIBII.IZAD^ CONlÐl{lvllr
DüvfAND^.

2(X) 4,63 926,00UNIt)08
CARTAZ 29,7X42CM 120 GR CÂtt',fÂZ, ',1'^rvr.A,Nl-lo 29,7 X 42 CÀ/, COll 4 X 0, P1\l'}l,r.l

otìtìsti't'120 GIì

10,33 4,1 32,00UNIT) 4{X)09

PLACA EM PVC 10X15CM Pl,^C^ Itlvl l'VC Al)ESl\/^l)O 2mm COI\[ \/llli\ NA BASI')

Iì\tI)IìIjSSAO DIGI'I'AJ- OU UV, 'IJ\ìVtÂNI IO 10X15CM, AI{'I'Ii DISI)ONII]Il,IZADA
coNr()RNili l)titvf ÂNnÂ.

7.4tì3,()()UNII) 100 74,83l0

TRoFÉu BM ÀcRÍLIco 18xl3cM 'llroltliu l)licolù\'t'l\/o l)lr Äì,1'o P^Dlì^o
CONtrt,)ccloN¡\Do IN',l'l:iGlì.Âl,N,f IiN'l'll l.iM .,\cllil,lco lruNDIDo (c^s'l)
]1t,\NSl'ÂlUiN'fli l)li ì)llÌML.lll.A iluÂJ,lDÀDlt, colvf tisPltssultA ¡vtÍNlLl¡ Dl.i 3 NIN'f

(ìAll,,\N'l'lNt)O RICìlDIlZ lls'll{U'l'Ull,{1,, DUIù\BII-lDAl)l:i Il r\CÂllÂMI1N'I'O Pltli'lvllUlvt
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: * IVfA'fII]ìIIAI-: ACRÍI-,ICO CAS'I''I]ì.ANSP,AìII,iN'I'IJ; '
li,sPlissuììA tr,tÍNltvl,l' 3 MN,f l.ilvl'l'oD^s.r\S P.^lì',fllS lrls'11ìu'l'UR IS; * cOll'l'l:i: 

^ 
l-^sli'ìl

CONÍ BOIIDÁS POLìD^S Il 
^C^B^MljN'l'O 

l)1.'l 
^l-'l'O 

BRILIIO; i'IìÂSII: PIìODUZID^
l,otì DOBIù\ 't'til{lvf lc/\ l)li t,lìliclsÀo, (loM cullvÀ'l'ull¡\ uNIFolllvllr h

I'S'I)\tsI],II)¡\DIJ PAI{A IiXI'OSIÇÃO IlNf SUI'IJIIIIÍCIIJS I'I,ÄNAS; * DIMIJNSÕIiS
.AL'l'UlìA: 18 CIvf; * l,AllGUlìÂ: 13 CM; x'l'Ol,llì{^NCI^ lr,lÁXtpt¡' t 1 Nllvf; ACABAMENTO
E QUALTDA-DE: * SUI't,ìUrÍClU L',O',r'¡r,VliN'lli 'fltANSP^luiN]]i, SIilVf ìllscos
IVII\NCI IÂS, BOl,I IAS, IIISSUIIAS OU ITIiSÍUUOS DII COI,,Â; * BOIIDI\S COM POl,IMI']N'I'C
uNItìotì.N,{t,i, Stitvt ltDBÄltBAS; * l:rc'l'ltu't'ulì.,4 RÍcll)^, slllvf lllvlPliNAMEN',l'OS OL
DEtroìrNt^ÇÕlrs. PERSoNALIZ,AçLO * PIiIISON^|-\7,LÇ^O POIì 

^DIiSI\/^ÇÃO 
DI1

i\l,'ti\ lì.liSol-uÇÃo ou IMPRljssÃo uv; * A r\ll't'll GllAlrlc.{ sEll^ lìollNllclDA Pli,l-^
sticltu'l^Rl^ lvtuNlclt'^t, l)|) 

^Glucul,'t'uR 
, PlicuÁlllÂ E Pl-,lscA DII I1^l',l'lNc^ .

ct,); * 1¡ tvt^'l'ljluAl- Dlj PllllsoNAl ,l'L^ç^o Dlj\/lj ¡\l)lllrsl]iN'l!\ll: z\1,'[Â ADI],IìrîINCI^; f
Rlists'l'tiNcl^ 

^o 
Dllsllo'li\lr,fli,N'I'o; * lrlDlil-lDÄI)li l)ll coll; " ^Pl,lc^Ç^o 

sliNl
IIOLI IAS OU l)lrSr\l,lNI IÂlvf LìN'I'OS.

VALOR GLOBAI R$ 50.500,60 (Cinquenta mil c quinhentos reais e sessentî centavos.)
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7,2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão set reajustados, tnediante a aplicação, pelo

contratanre, clo índice IPCA (Ínctice de Preços ao Consumidot Amplo), exclttsivamente Pâra as obtigações

iniciaclas e concltrídas após a ocottência da anuaüdade.

7,3, Nos reajnstes subsequentes ao primeiro, o intettegno mínimo de um ano será contado a pattil clos

efeitos Ftnanceiros do último teajuste.
7,4. No caso de atraso ou não dir,r:lgação do(s) índice(s) de reajustarnento, o contrat'¿ntc ptgatá ao

contratado a importância calculada pela últirna variação conhecida, liquidando a diferença correspondcute tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, oG) índice(s) utilizado(s) pal. reajuste scrá(ão), obrigatotiamente, 

"G)
<lefìniuvo(s).
7,6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a set extinto(s) qr,r cle qr.ralquet fottna

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser cletertninaclo(s)

pela legislação então ern vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substihrto, as partes elegerão novo índice oficial, para

teajustarnento do pteço do valor r'emanescente, lrot meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será. rcd.jzado pot apostilamento.
7,9. A formalização do aditamento de vigência sem a concessão do reajuste, ou ressalva de sua

superweniente análise, será considerada como reuúncia ou pteclusão lógica do direito.

cLÁusuLA oITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRÂTANTE E DO CONTRÄTADO
8,1 As obrigações do Contlatante e do Conttatado constam no Tetmo de Referência, ANEXO I cleste

instrumcnto contratual, bem como as detetminadas na legislação,

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUçÃO
9.1 Não haverá exigência de gatantia contratual da execução.

9,2 A garantia de execução é independente de eventual garantia dgt proclutos/serwiços, prevista

especificamcnte no Termo de Referência, ANEXO I deste instrumento conffarual.

cú,USULA DÉCIMA - INFRAçÕBS E SANçÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Corneter infração adminisn'ativa o fornecedor/prestador de serviço qr.re Corneler quaisquer clas infrações

previstas no art. 155 da Lei n" 74.'133, de 2021., quais sejam:

10.1.1 Dat causa à inexecução parcial do conffato;
10,1,2 Dt causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços pírblicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4 Deixar de etrtregar a documeutação exigida Para o certaffIe;
10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superweniente devidarnente justìficado;

10.1.6 Não celel¡rar o contrâto ou não entregü a documentação exigida p^ti 
^ 

contratação, qtrando convocaclc,

dentro clo prazo de valiclade de sua proposta;
10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da enlrega clo objeto da Licitação ser¡ motivo justificado;

10.1.8 Apresentar declaração otr documentação falsa exigida p^ra. o certame oLl Prestar declaração falsa durante

a dispensa eletr'ônica on a execução clo contrato;
10.1.9 Fr¿uclar a dispensa eletrônica ou praticat ato fi'audulento na exccução do contrato;
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou Cometer fraude de qualquer naí)tezai
10.1.10,1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

parucipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedotes, em qtralqtter

momento da dispensa, mesmo após o encerramento cla fase de lances;

10.1.11 l)ratic¿r atos ilícitos corn vistas a frusttat os objetivos deste certame;
10,1.72 Praticar ato lesivo previsto no artigo 5" da Lei n" 1'2.846/2073.
10.2 O fomecedor que Cometer qualqtrer das infrações discrirninadâs nos subitens anteriores fìcará sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade civil e crirninal, às seguintes sanções:

Rua Manoel de Souza, 215 - Pátio ltaitinga - Parque íí,'
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a) Advertência pela falta do subitern 10.1.1 deste Terrno de Referência, quando não se justiFtcar a irnposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, calculada sobre o valor estimado do(s) itemþ) prejudicado(s) pela conduta do fornecedot e

será aplicada ao responsável por qualqtrer das infrações administrativas ptevistas no item 10.i desteTermo cle

lìeferência, no percenrLlal de 10% (clez por cento), na hipótese de comelimento das irfrações previstas nos

itens 10.1.1 a 1.0.1..7 e 20o/o (vinte por cento), se cometidas inftações previstas nos itens 10.1.8 a 1.0.1..12;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devid¿s à CONTRATÂDA;
b.2) A multa pode ser aplicada isolad¿mente ou juntamente com as penalidades de|tnidas nos itens "c" e "d"
al¡aixo:
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e inclirc.ta do ente federativo
que tiver aplicaclo a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) ânos, nos casos clos strl¡itens 10.7.2 ¡ 10.1.7 deste

Termo de Referência, quando não se justifìcar a imposição <le penalidade mais grave;

d) Declar:ação de inidoneidade para licitar otr contratâr, que impeditá o responsável de licitar ou contratar no

ârnbito d¿ Administração Pública direta e indireta de todos os entes fedetativos, pelo prazo rnínimo cle 03 (três)

aflos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 1,0.1..2a1.0.1.72, clo Termo de Referência;

10.3 Na aplicação das sanções setão considerados:
10.3.1,A, n ï)tezt e a gravidade da infração cometida;
10.3.2 Âs peculiaridades do caso concreto;
10.3.3 Às circunstâncias agfavantes ou atenrrantes;

10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5 A inrplantação ou o aperfeiçoamento cle programa de integridade, confotme llormas e otientações dos

ótgãos de conttole.
10.4 ,\ aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Di-teta não excltri, em hipótese algrttna, a

obrigação cle teparação integtal do dano causaclo à Contmtante .

10.5'Iodas as sanções previstas neste Aviso poderão scr aplicadas cumulativamente com a multa.

10.6 Se a rnulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Àdmlristração à CONTRATADA, além cla petda desse valor, a diferença setá descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
10.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas rcaizar-se-â em processo adrninistrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjuclicatário, observando-se o dto procedimental ptevisto no
Capírtrlo I do TítLrlo IV cla Lei 14.133/2021- Das Infrações e Sanções Administratjvas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRj, - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as pârtes, ainda que isso ocotra antes do

prazo cslipulado para tanto e independente de termo de rescisão.

11.2 Alrlicar-se-ãc¡ os attigos 137,1.38 e 139 da Lein" 74.733/2021,, nas situações cle extinção conttatual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAçÃO ORçAMENTÁ,RIA
12.1ÄsdespesasdecorrentesdaexecuçãoclesteConuatocortetãoàcontada-,Elenretrtode
Despesa e Fonte de Recutso: do orçamento do Mtrnicípio CE.

cl,Á,usur-A oÉcrun TERCETRA - ALTERAçOES
13.1 Evenruais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei no

1,4.1,33/202t.

13.2 Registros que não caracterizam alte.ração do contrato podem ser realizados por srmples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 1.36 dal-ei no 1,4.1,33/21'.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - PUBLICAçÃo
14.1 Incumbirá ao contlatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Pírblìcas

(PNCP), na forma prevista no artigo 94 daLei 14.133/2021,, bem como no respectivo sítjo olicial na Intetnet,
em rrtenção ao artigo 91, caput, da l-ei 14.133/2021,.

Rua Manoel de Souza, 215 - Pátio ltaitinga - Parque i',
Genezaré - CEP: 61.88L-263 r"¡ 
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15.1 Fica eleito o foro da Comarca de ltaitinga-CE, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

pdvilegiado que seja para didmir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. E, pot
estarem justos e acertados, fumam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e fotma, na presença das

testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais.
Iøianga/CB, 

- 
de 

-<Je2026.

Nome do(a) Ordenador(a) de Despesas Razão Social
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